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Órgão: Presidência da República/Câmara de Comércio Exterior/Comitê-Executivo de Gestão

RESOLUÇÃO GECEX Nº 643, DE 19 DE SETEMBRO DE 202

Altera o anexo I da Resolução Gecex nº 323, de 4 de abril de

2022.

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR , no uso da

atribuição que lhe confere o art. 6º, incisos II e IV, do Decreto nº 11.428, de 2 de março de 2023, tendo em

vista o disposto na Decisão 08/21 do Conselho do Mercado Comum do Mercosul e na Resolução Gecex nº

289, de 21 de dezembro de 2021, e na Resolução Gecex nº 512, de 16 de agosto de 2023, e considerando a

deliberação de sua 218ª Reunião Ordinária, ocorrida em 18 de setembro de 2024, resolve:

Art. 1º Ficam excluídos do Anexo I da Resolução Gecex nº 323, de 4 de abril de 2022, os Ex-

tarifários listados no Anexo I desta Resolução.

Art. 2º Ficam incluídos no Anexo I da Resolução Gecex nº 323, de 4 de abril de 2022, os Ex-

tarifários listados no Anexo II desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor sete dias após a data de publicação.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO

Presidente do Comitê

ANEXO I

NCM Nº Ex

8471.80.00 039

8517.62.77 068

8544.70.10 010

ANEXO II

NCM
Nº

Ex
Descrição

8471.80.00 040

Unidades de processamento sob a forma de placa de circuito impresso com

microprocessador, para conexão à placa-mãe, contendo saídas de vídeo do tipo HDMI

e/ou USB-C e/ou Display Port e/ou mini Display Port, comercialmente denominadas

"Unidade de Processamento Gráfico (GPU)" ou placa de vídeo.

8517.62.77 069

Sistemas de comunicação baseados em rádios bidirecionais e utilizados no controle de

trens de linhas metroviárias com tecnologia de operação "driverless" (trens desprovidos

de condutores), montados em gabinetes metálicos contendo aparelhos emissores com

receptores incorporados (unidades de rádio) com segurança 64/128-bit wep, wpa,

wpa2 operando em padrão 802.11a/b/g/n em frequências de 2,4 ou 5,8GHz a taxa de

dados até 450mbps, unidades de processamento de dados na forma de computadores

padrão industrial, aparelhos para comutação de pacotes de dados tipo switch ethernet

para cabos ópticos e de cobre em links de até 32,5km em fibra monomodo, fontes de

alimentação, disjuntores, protetores de surtos e cabeamento elétrico e de fibra óptica,

podendo conter plugáveis ópticos tipo SFP (small form factor pluggable), antenas,

divisores tipo "splitter", cabos coaxiais e suportes de antenas.

8544.70.10 012

Fibras de vidro condutiva látex de 2.650ohm/pés com fibra de aramida revestimento

de látex - revestido com látex condutor para 2.650ohm/pés agente desmoldante, com

2 camadas de silicone, resistência acabada de 1.700 a 3.500ohm/pés, com diâmetro

acabado de 0.065 polegada +/-0.003 polegada.
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